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"

Apense-se a o PL . 913/91

Em 02/07/96 p~

PROJETO DE LEI Nº 21rr ,DE 1996.

Permite a util ização de pe rcentual

do saldo da conta vinculada r el a t i

v a ao Fundo de Garantia do Te mpo

d e Se r viço - FGTS para o pagame n t o
~

d e mensali dad e s escolares .

Do Sr . NELSON BORNIER

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Ar t . 1º O a rt . 20 , da Le i nº 8 036 , de 11 de maio de 1990 ,

p a s s a a vigorar ac re s c i do do segu inte item I X:

" Ar t. 20 .

\
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IX - para o pagamento comprovado

de mensalidades escolares do próprio traba -

lhador ou de dependentes , até o limite de

trinta por cento do total do saldo da respe~

tiva conta vinculada" .

Art . 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publi -

-caça0 .

Art . 3º Revogam-se as disposições em contrário .

Sala das Sessões , aos

JUS T I F I C A ç Ã O

A filosofia que inspirou a criaçao do Fundo de Garan-

tia do Tempo de Serviço , nos idos de setembro de 1966 ,coQ

,Q.
rf(

figu rou esse instituto como não apenas uma alternativa -a
estabilidade no emprego , mas também um pecúlio que e con~
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tituido em nome do t rabalhador , cujo saldo pode ser util~

zado em algumas ocasiões especiais ,expressamente previs -

tas na legislação pertinente .

Pois bem , a Lei nº 8 036 , que disciplina a matéria , e

que modificou profundamente a de n º 5 107 , que criou o

FGTS , estabelece , em seu art . 20 , as -- hipóteses em que

o trabalhado r pode movimentar sua conta vinculada .

,
Nesse contexto , o objetivo desta proposiçao e inse rir ,

dentre tais casos , a possibilidade de utilização de até

trinta por cento do saldo em questão para o pagamento co~

provado de mensalidades escolares do próprio trabalhado r

ou de dependentes .

Trata-se , a nosso ver , de providência de interesse g~

r a l , pois ensejará melhor nivel de escolarização e , cons~

qüentemente, trabalhadores melhor qualificados, e que ho

je encont ram-se impossibilitados de estudar devido ao ele

vadissimo valo r das mensalidades escolares .

~

Por essas razoes , temos plena convicçao de que esta

.r»>
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propositura merecerá o beneplácito de nossos ilustres Pa

res .

Sala das Sessões ,aos

GER 3.17.23.004-2· (NOV/95)



"LEGI SLAÇÃ O CITADA ANEXADA - -~ ECA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI "

LEI N~ 8.036 - DE 11 DE MAIO
DE 19901

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências

-- __ _--- -- -- - _ -- _ - .

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situa­
ções:

I - despedida sem justa causa. inclusive a
indireta, de culpa recíproca e de força maior. compro­
vada com pagamento dos valores de que trata o art.
18;

11 - extinção total da empresa. fechamento de
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agên­
cias, supressão de parte de suas atividades, ou ainda
falecimento do empregador individual sempre que
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de
contrato de trabalho. comprovada por declaração es­
crita da empresa, suprida. quando for o caso. por
decisão judicial transitada em julgado;

111 - aposentadoria concedida pela Previdência
Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo
pago a seus dependentes, para esse fim habilitados
perante a Previdência Social , segundo o critério ado­
tado para a concessão de pensões por morte. Na falta
de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo
da conta vinculada os seus sucessores previstos na
lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a re­
querimento do interessado, independente de inventá­
rio ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decor­
rentes de financiamento habitacional concedido no
âmbito do Sistema Finance iro da Habitação - FH,
desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos
de trabalho sob o regime do FGTS. na mesma empre­
sa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo ,
durante o prazo de doze meses ;

c) o valor do abatimento atinja , no máximo,
oitenta por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária
do saldo devedor de financiamento imobiliário, obser ­
vadas as cond ições estabelecidas pelo Conselho Cu­
rador, dentre elas a de que o financiamento seja
concedido no âmbito do SFH e haja interstfcio mínimo
de dois anos para cada movimentação; ..

VII - pagamento total ou parcial do preço da
aquisição de moradia própria. observadas as seguin­
tes condições:



filE G IS lAÇÃ O Clo1ADA- ANE X ADA PELA
COORDENAÇÃO DE EsruOOS LEGISlATlVOS-CeDI "

..I -~ .....

"

•

-_._---- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

te
" \,

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de l

três anos de trabalho sob o regime ao FGTS, na
mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições
vigentes para o SFH;

VIII - quando o trabalhador permanecer três
anos ininterruptos, a partir de 111 de junho de 1990,
fora do regime do FGTS, podendo o saque, nesse
caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do
titular da conta.

IX - extinção normal do contrato a termo , inclu­
sive o dos trabalhadores temporários regidos pela lei
nll 6.019, de 3 de janeiro de 1979;

X - suspensão total do trabalho avulso por
período igualou superior a noventa dias, comprovada
por declaração do sindicato representativo da catego­
ria profissional.

§ 111 A regulamentação das situações previstas
nos incisos I e 11 assegurará que a retirada a que faz
jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetua­
dos na conta vinculada durante o período de vigência
do último contrato de trabalho, acrescida de juros e
atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 211 O Conselho Curador disciplinará o dispos­
to no inciso V, visando a beneficiar os trabalhadores
de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do
FGTS.

§ 311 O direito de adquirir moradia com recursos
do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido
para um único imóvel.

§ 411 O imóvel objeto de utilização do FGTS .
somente poderá ser objeto de outra transação com
recursos do Fundo, na forma que vier a ser regula­
mentada pelo Conselho Curador.

§ 511 O pagamento da retirada após o período
previsto em regulamento, implicará atualização mo­
netária dos valores devidos.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for acometido de neoplas ia maligna.

• Inciso acrescido pela Lei n l18.922, de 25 de
julho de 1994 (0.0. 26-07-1994).

.... . . _- _----_ _ .. - .. - _ .. - _ -

._ -. .. -- -- ... -.. _ . .. . _- _.. _._- -- .. - .. .. . . . _---. ... ... _----

LEI NQ 5. 107 - DE 13 DE SETE:\IBRO
DE 1966

Orta o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, e dá outras providências.
O Presidente da RepúblIca

. . - . - _. - -- ---- -- -_. ------- - -- - -_ .. .. --- . _. . -.. .
_ .. -. . _- _.. _- ----- -------_. . _- .. _- ---- ... _ _ . _ . _ . ~
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